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Compreender os riscos coletivos



“A Proteção Civil é a actividade desenvolvida pelo Estado,

Regiões Autónomas e autarquias locais, pelos cidadãos e por

todas as entidades públicas e privadas com a finalidade de

prevenir riscos colectivos inerentes a situações de acidente grave

ou catástrofe, de atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer as

pessoas e bens em perigo quando (…) ocorram [acidentes graves ou

catástrofes]”

Artigo 1º da Lei 27/2006, de 3 de Julho (Lei de Bases de Proteção Civil)

Compreender os riscos coletivos



• 1ª edição em 2014

• Atualizada em julho de 2019

• Elaborada pela ANEPC, com apoio de 

várias entidades 

• Adotada pela Comissão Nacional de 

Proteção Civil

• 25 riscos considerados e hierarquizados

Avaliação Nacional de Risco

Compreender os riscos coletivos

www.prociv.pt



• Para cada risco:

• Histórico de ocorrências;

• Cenário utilizado:

• Estimativa da probabilidade;

• Estimativa da gravidade;

• Estimativa do grau de risco;

• Cartografia de suscetibilidade

• Avaliação do impacto das 

alterações climáticas
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Sismos Incêndios rurais
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Tendências para o futuro

• Aumento do risco de incêndio rural (acréscimo de mais de 30% do número de 

dias de risco de incêndio extremo)

• Aumento da frequência e intensidade de ondas de calor no verão e outono

• Tendência de crescimento do número de dias em seca

• Aumento do risco de inundações e galgamentos costeiros

• Redução da duração da estação chuvosa, mas com intensificação da precipitação 

nesse período 

• Redução da probabilidade de nevões e de ondas de frio
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Mitigar os riscos coletivos



Avaliar o risco
Preparar o 

estabelecimento
(In)formar os 
colaboradores

Comunicar o 
risco aos 
clientes

Implementar 
a resposta 
imediata

Facilitar a 
reabilitação
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Avaliar o risco na área onde desenvolve atividade:

- Obter informação em  fontes abertas 

de âmbito local ou nacional;

- Contactar Serviço Municipal de 

Proteção Civil;

- Identificar elementos mais vulneráveis

no estabelecimento/área;

- Identificar pontos potencialmente mais 

seguros no estabelecimento/área;

- …
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Preparar o estabelecimento para as emergências:

- Verificar conformidade com 

legislação específica;

- Adotar medidas de redução 

do risco;

- Identificar e preparar pontos 

de encontro;

- Garantir condições para a ação 

das forças de socorro;

- …
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Informar e formar os colaboradores:

- Comunicar o risco existente;

- Prestar informação aos colaboradores 

sobre como prevenir e reagir;

- Assegurar formação básica aos 

colaboradores (ex.: primeiros socorros);

- Realizar exercícios internos regulares 

para treino de procedimentos;

- …
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Comunicar o risco aos clientes e ocupantes ocasionais:

- Manter informação disponível (em 

várias línguas) sobre o risco;

- Prestar informação sobre o plano 

de evacuação / sinalética;

- Dar a conhecer informação sobre 

como reagir;

- Informar sobre a forma de contacto 

com os serviços de emergência;

- …
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Organizar e implementar a resposta imediata:

- Definir e aplicar procedimentos de 

atuação em caso de emergência;

- Definir e aplicar procedimentos de 

evacuação ou de abrigo/refúgio;

- Garantir acompanhamento 

permanente dos clientes;

- Prestar primeiros socorros até 

chegada de equipas de socorro;

- …
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Facilitar a reabilitação em caso de danos:

- Preparar equipas internas para 

avaliação preliminar de danos;

- Definir procedimentos no âmbito 

da continuidade de negócio;

- …
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Documentos de Apoio Modelos de Planos de Ação
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Muito obrigado!


